
SOBRE O RECEITA SAÚDE
ORIENTAÇÕES
CONFIRA O PASSO A PASSO
QUE PREPARAMOS!



O QUE É O RECEITA SAÚDE?
O Receita Saúde é um Recibo Eletrônico de Prestação
de Serviços de Saúde, que deve ser emitido pelo
profissional de saúde e fica disponível no aplicativo
Receita Federal.

QUEM DEVE EMITIR?
psicólogas;
médicos;
dentistas;
fisioterapeutas;
fonoaudiólogos e terapeutas ocupacionais

COMO EMITIR?
Primeiramente é
necessário ter uma conta
(prata ou ouro) no E-GOV,
serviço on-line de
identificação e
autenticação do governo
federal para serviços
públicos digitais.



CARNÊ LEÃO
Depois, é necessário ter um
cadastro no Carnê Leão Web,
feito no portal E-CAC, no menu
Declarações e Demonstrativos,
na opção Acessar, Carnê-Leão. 

MAS ATENÇÃO!

Na hora de preencher os dados 
no Carnê Leão, preste atenção!

1. Informe que é um trabalhador
autônomo na Ficha Configuração.

2. Preencha o número do CRP
da seguinte forma: não coloque o

número 12, da Regional de Santa
Catarina, apenas os números do

CRP. Exemplo:
 

✅ Correto: 999999 
❌ Errado: 12/999999



Após realizar estas etapas
cadastrais, baixe o aplicativo da
Receita Federal, acesse o menu
Receita Saúde e preencha os
seguintes dados: 

a) CPF do pagador; 
b) marque o checkbox se o
pagador for o beneficiário do
serviço; 
c) informar o CPF do beneficiário
caso não seja o mesmo do
pagador;
d) valor do serviço;
e) data do pagamento.

EMISSÃO

BAIXE AGORA
Os aplicativos do E-GOV, Receita Federal estão disponíveis

na Play Store (Android) e na App Store (Apple).



POSSO EMITIR O RECIBO PARA
CADA REGISTRO ATIVO QUE
POSSUIR?
Sim. Caso o profissional tenha mais de um registro
ativo, ele poderá selecionar o registro que ele está
utilizando para cada prestação de serviço, para
emitir os recibos. 

Isso, porque um profissional pode ter mais de um
registro no mesmo Conselho (registros em Estados
diferentes) ou pode ter registros em mais de um
Conselho (quando tiver mais de uma profissão).

QUER SABER MAIS?
Clique aqui e leia o Manual de
Orientação Tributária —
Fiscalização da Receita Saúde,
com todas as explicações
sobre como fazer as emissões
dos recibos.

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/manuais/orientacao-tributaria/receita-saude-publicado-12-12-24.pdf

